
Projeto de Lei nº 59, de 04 de outubro de 2021.
Institui o Código MUNICIPAL do Meio Ambiente DE WESTFÁLIA e dá outras providências.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
TÍTULO I
DO CÓDIGO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE WESTFÁLIA
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1° Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao município, à coletividade e aos cidadãos o dever de defendê-lo, preservá-lo e conservá-lo para as gerações presentes e futuras, garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos recursos ambientais, de acordo com o presente Código.
Art. 2° Para efeitos desta Lei, entende-se por:
I. Águas residuárias: qualquer despejo ou resíduo líquido com potencialidade de causar poluição;
II. Aquífero: água subterrânea estabelecida em uma formação suficientemente porosa de rocha permeável, capaz de armazenar e fornecer quantidades significativas de água;
III. Área de Preservação Permanente - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 
IV. Área rural consolidada por supressão de vegetação nativa com atividades agrossilvopastoris: área de imóvel rural com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, com edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvopastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 
V. Área rural consolidada por supressão de vegetação nativa para uso alternativo do solo: área com ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008, em que houve o corte, a destruição, o desenraizamento, a dessecação, a desvitalização por qualquer meio, ou qualquer outra prática que promova a conversão do uso do solo, com a exclusão das espécies nativas do ambiente, com a finalidade de introduzir edificações, benfeitorias ou atividades agrossilvopastoris, admitida, neste último caso, a adoção do regime de pousio; 
VI. Área verde urbana: espaços, públicos ou privados, com predomínio de vegetação, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, previstos no Plano Diretor, nas Leis de Zoneamento Urbano e Uso do Solo do Município, indisponíveis para construção de moradias, destinados aos propósitos de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 
VII. Áreas alagadiças: áreas ou terrenos que se encontram temporariamente saturados de água decorrente das chuvas, devido à má drenagem;
VIII. Áreas de remanescente de vegetação nativa: áreas cobertas por vegetação nativa dos tipos florestal, campestre, ou qualquer outra fisionomia vegetal, sem ocupação antrópica preexistente a 22 de julho de 2008; 
IX. Áreas de uso especial: áreas com atributos especiais de valor ambiental e cultural, protegidas por instrumentos legais ou não, nas quais o Estado poderá estabelecer normas específicas de utilização, para garantir a sua conservação; 
X. Áreas degradadas: áreas que sofreram processo de degradação
XI. Áreas úmidas: pantanais e superfícies terrestres cobertas de forma periódica por águas, cobertas originalmente por florestas ou outras formas de vegetação adaptadas à inundação; 
XII. Atividade sustentável: todo empreendimento capaz de gerar externalidades positivas nos campos econômico e ambiental, cujo reconhecido valor para a economia do Estado do Rio Grande do Sul decorra, sem prejuízo de outros elementos, da utilização racional dos recursos naturais para o desempenho da técnica produtiva, sendo possível, via regulamento do Conselho Estadual do Meio Ambiente, a dispensa da exigência de licenciamento ambiental; 
XIII. Atividades eventuais ou de baixo impacto ambiental: 
a. Abertura de pequenas vias de acesso interno e suas pontes e pontilhões, quando necessárias à travessia de um curso d’água, ao acesso de pessoas e animais para a obtenção de água ou à retirada de produtos oriundos das atividades de manejo agroflorestal sustentável; 
b. Implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e efluentes tratados, desde que comprovada a outorga do direito de uso da água, quando couber;
c. Implantação de trilhas para o desenvolvimento do ecoturismo;
d. Construção de rampa de lançamento de barcos e pequeno ancoradouro;
e. Construção de moradia de agricultores familiares, remanescentes de comunidades quilombolas e outras populações extrativistas e tradicionais em áreas rurais, onde o abastecimento de água se dê pelo esforço próprio dos moradores; 
f. Construção e manutenção de cercas na propriedade quando relacionadas a atividades definidas como baixo impacto ambiental em ato do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA ou do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA; 
g. Pesquisa científica relativa a recursos ambientais, respeitados outros requisitos previstos na legislação aplicável;
h. Coleta de produtos não madeireiros para fins de subsistência e produção de mudas, como sementes, castanhas e frutos, respeitada a legislação específica de acesso a recursos genéticos;
i. Plantio de espécies nativas produtoras de frutos, sementes, castanhas e outros produtos vegetais, desde que não implique supressão da vegetação existente nem prejudique a função ambiental da área;
j. Exploração agroflorestal e manejo florestal sustentável, comunitário e familiar, incluindo a extração de produtos florestais não madeireiros, desde que não descaracterizem a cobertura vegetal nativa existente nem prejudiquem a função ambiental da área;
k. Outras ações ou atividades similares, reconhecidas como eventuais e de baixo impacto ambiental em ato do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA ou do Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA; 
XIV. Auditorias ambientais: instrumentos de gestão e controle ambiental que compreendem uma avaliação objetiva, independente, sistemática, documentada e periódica do desempenho ambiental de atividades e empreendimentos, com vista à obtenção de evidência das práticas de controle ambiental adotadas, atendimento aos requisitos legais aplicáveis e a adequação da política ambiental executada pela atividade auditada;
XV. Banhados: ecossistemas úmidos caracterizados por solos hidromórficos naturalmente alagados ou saturados de água de forma periódica, excluídas as situações efêmeras, onde se desenvolvem fauna e flora típicas, com características e peculiaridades definidas em regulamento;
XVI. Conservação do solo: conjunto de ações que visam à manutenção de suas características físicas, químicas e biológicas, e, consequentemente, a sua capacidade produtiva, preservando-o como recurso natural permanente; 
XVII. Conservação: utilização dos recursos naturais em conformidade com o manejo ecológico; 
XVIII. Degradação: processo que consiste na alteração das características originais de um ambiente, sejam elas de natureza física, química ou biológica, comprometendo a biodiversidade; 
XIX. Desenvolvimento sustentável: desenvolvimento que satisfaz as necessidades presentes, sem comprometer a capacidade das gerações futuras de suprir as suas próprias necessidades; 
XX. Ecossistema: conjunto formado por todos os fatores bióticos e abióticos que atuam simultaneamente sobre determinada área geográfica; 
XXI. Espécie exótica: aquela com ocorrência fora de sua distribuição natural; 
XXII. Espécie nativa: espécie própria de uma região onde ocorre naturalmente; 
XXIII. Fauna doméstica: espécies cujas características biológicas, comportamentais e fenotípicas foram alteradas por meio de processos tradicionais e sistematizados de manejo e melhoramento zootécnico, tornando-as em estreita dependência do homem, podendo apresentar fenótipo variável e diferente da espécie que as originou; 
XXIV. Fauna exótica: espécies cuja distribuição geográfica original não inclui o território brasileiro e suas águas jurisdicionais, ainda que introduzidas, pelo homem ou espontaneamente, em ambiente natural, inclusive as espécies asselvajadas e excetuadas as migratórias; 
XXV. Fauna silvestre nativa: espécies autóctones, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território do Estado; 
XXVI. Fauna silvestre: espécies nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais brasileiras; 
XXVII. Fauna: o conjunto de espécies animais; 
XXVIII. Flora: conjunto de espécies vegetais; 
XXIX. Floresta: associação de espécies vegetais arbóreas nos diversos estágios sucessionais, onde coexistem outras espécies da flora e da fauna, que variam em função das condições climáticas e ecológicas; 
XXX. Fonte de poluição e fonte poluidora: toda e qualquer atividade, instalação, processo, operação ou dispositivo, móvel ou não, que independentemente de seu campo de aplicação induzam, produzam e gerem ou possam produzir e gerar a poluição do meio ambiente; 
XXXI. Interesse social:
a. As atividades imprescindíveis à proteção da integridade da vegetação nativa, tais como prevenção, combate e controle do fogo, controle da erosão, erradicação de invasoras e proteção de plantios com espécies nativas;
b. A exploração agroflorestal sustentável praticada na pequena propriedade ou posse rural familiar ou por povos e comunidades tradicionais, desde que não descaracterize a cobertura vegetal existente e não prejudique a função ambiental da área;
c. A implantação de infraestrutura pública destinada a esportes, lazer e atividades educacionais e culturais ao ar livre em áreas urbanas e rurais consolidadas;
d. A regularização fundiária de assentamentos humanos ocupados predominantemente por população de baixa renda em áreas urbanas consolidadas;
e. Implantação de instalações necessárias à captação e condução de água e de efluentes tratados para projetos cujos recursos hídricos são partes integrantes e essenciais da atividade;
f. Outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional à atividade proposta, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo; 
XXXII. Leito regular: a calha por onde correm regularmente as águas do curso d’água durante o ano;
XXXIII. Lençol freático: superfície que delimita a zona de saturação e a zona de aeração do aquífero, na qual a água está em contato com o ar e sujeita à pressão atmosférica; 
XXXIV. Licença ambiental: ato administrativo decorrente de procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização, a concepção, a instalação, a operação, a alteração e a ampliação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso; 
XXXV. Manejo ecológico: utilização dos ecossistemas conforme os critérios ecológicos buscando a conservação e a otimização do uso dos recursos naturais de forma sustentável, visando à conservação de biodiversidade e de funções ecossistêmicas; 
XXXVI. Manejo sustentável: administração da vegetação natural para a obtenção de benefícios econômicos, sociais e ambientais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo e considerando-se, cumulativa ou alternativamente, a utilização de múltiplas espécies madeireiras ou não, de múltiplos produtos e subprodutos da flora, bem como a utilização de outros bens e serviços; 
XXXVII. Nascente: afloramento natural do lençol freático que apresenta perenidade e dá início a um curso d’água; 
XXXVIII. Olho d’água: afloramento natural do lençol freático, mesmo que intermitente; 
XXXIX. Padrão de qualidade do ar: um dos instrumentos de gestão da qualidade do ar, determinado como valor de concentração de um poluente específico na atmosfera, associado a um intervalo de tempo de exposição, para que o meio ambiente e a saúde da população sejam preservados em relação aos riscos de danos causados pela poluição atmosférica;
XL. Padrões de emissão ou limites de emissão: quantidades máximas de poluentes permissíveis de lançamentos; 
XLI. Pequena propriedade ou posse rural familiar: aquela explorada mediante o trabalho pessoal do agricultor familiar e empreendedor familiar rural, incluindo os assentamentos e projetos de reforma agrária, e que:
 a) não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais; 
 b) utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 
c) tenha percentual mínimo da renda familiar originada de atividades econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 
d) dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 
XLII. Poluente: toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, cause ou possa causar poluição do meio ambiente; 
XLIII. Poluentes atmosféricos: quaisquer formas de matéria ou energia com intensidade e em quantidade, concentração, tempo ou características em desacordo com os níveis estabelecidos, e que tornem ou possam tornar o ar:
 a) impróprio, nocivo ou ofensivo à saúde; 
 b) inconveniente ao bem-estar público;
 c) danoso aos materiais, à fauna e à flora; 
 d) prejudicial à segurança, ao uso e gozo da propriedade e às atividades normais da       comunidade; 
XLIV. Poluição: toda e qualquer alteração dos padrões de qualidade e da disponibilidade dos recursos ambientais e naturais, resultante de atividades ou de qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou indiretamente, mediata ou imediatamente:
a. Prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar das populações ou que possam vir a comprometer seus valores culturais;
b. Crie condições adversas às atividades sociais e econômicas;
c. Afete desfavoravelmente a biota;
d. Comprometa as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente;
e. Altere desfavoravelmente o patrimônio genético e cultural (histórico, arqueológico, paleontológico, turístico, paisagístico e artístico);
f. Lance matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
g. Crie condições inadequadas de uso do meio ambiente para fins públicos, domésticos, agropecuários, industriais, comerciais, recreativos e outros; 
XLV. Poluidor: a pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável direta ou indiretamente por atividade causadora de degradação ambiental; 
XLVI. Pousio: prática de interrupção temporária de atividades ou usos agrícolas, pecuários ou silviculturais, por no máximo 5 (cinco) anos, para possibilitar a recuperação da capacidade de uso ou da estrutura física do solo; 
XLVII. Preservação: manutenção de um ecossistema em sua integridade, eliminando dele ou evitando nele qualquer interferência humana, salvo aquelas destinadas a possibilitar ou auxiliar a própria preservação; 
XLVIII. Processo ecológico: qualquer mecanismo ou processo natural, físico ou biológico que ocorre em ecossistemas; 
XLIX. Recuperação do solo: conjunto de ações que visam ao restabelecimento das características físicas, químicas e biológicas do solo, tornando-o novamente apto à utilização agrossilvopastoril; 
L. Recurso mineral: concentração ou depósito na crosta da Terra, de material natural, sólido, em tal quantidade e tal teor e/ou tais qualidades que, uma vez pesquisado, exibe parâmetros mostrando, de modo razoável, que seu aproveitamento pode ser factível na atualidade ou no futuro; 
LI. Recurso não renovável: recurso que não é regenerado após o uso, tais como recursos minerais que se esgotam; 
LII. Recurso natural: qualquer recurso ambiental que pode ser utilizado pelo homem, sendo que o recurso será renovável ou não na dependência da exploração e/ou de sua capacidade de reposição; 
LIII. Recurso renovável: recurso que pode ser regenerado, ou seja, recurso que se renova por reprodução, tais como recurso biológico, vegetação, proteína animal; 
LIV. Recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a fauna e a flora; 
LV. Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada; 
LVI. Relevo ondulado: expressão geomorfológica usada para designar área caracterizada por movimentações do terreno que geram depressões, cuja intensidade permite sua classificação como relevo suave ondulado, ondulado, fortemente ondulado e montanhoso. 
LVII. Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, delimitada nos termos do art. 12 da Lei 12.651/2012 – que dispõe sobre a proteção da vegetação nativa – (Novo Código Florestal), com a função de assegurar o uso econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 
LVIII. Resíduos sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe a proceder ou se está obrigado a proceder, no estado sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d'água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível; 
LIX. Responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos: conjunto de atribuições individualizadas e encadeadas dos fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, dos consumidores e dos titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, para minimizar o volume de resíduos sólidos e rejeitos gerados, bem como para reduzir os impactos causados à saúde humana e à qualidade ambiental decorrentes do ciclo de vida dos produtos; 
LX. Reutilização: processo de aproveitamento dos resíduos sólidos sem sua transformação biológica, física ou físico-química, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA - e, se couber, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária - SNVS - e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA; 
LXI. Unidade de Conservação - UC: espaço territorial e seus recursos ambientais, incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente instituído pelo Estado, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 
LXII. Uso adequado do solo: adoção de um conjunto de práticas, técnicas e procedimentos com vista à recuperação, à conservação ou ao melhoramento do solo, atendendo a sua função socioeconômica e ambiental. 
LXIII. Uso alternativo do solo: substituição de vegetação nativa e formações sucessoras por outras coberturas do solo, como atividades agropecuárias, industriais, de geração e transmissão de energia, de mineração e de transporte, assentamentos urbanos ou outras formas de ocupação humana; 
LXIV. Utilidade pública:
a. As atividades de segurança nacional e proteção sanitária;
b. As obras de infraestrutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de solo urbano aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de areia, argila, saibro e cascalho;
c. Atividades e obras de defesa civil;
d. Atividades que, comprovadamente, proporcionem melhorias na proteção das funções ambientais referidas no inciso I deste artigo;
e. Outras atividades similares devidamente caracterizadas e motivadas em procedimento administrativo próprio, quando inexistir alternativa técnica e locacional ao empreendimento proposto, definidas em ato do Chefe do Poder Executivo federal; 
LXV. Várzea de inundação ou planície de inundação: áreas marginais a cursos d’água sujeitas a enchentes e inundações periódicas; 
CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIO GERAIS
Art. 3° Para estabelecimento do desenvolvimento sustentável, esta Lei atenderá aos seguintes princípios fundamentais:
I - Compatibilização com as políticas ambientais federal e estadual;
II - Ação governamental na manutenção da estabilidade dos ecossistemas, considerando o ambiente como um patrimônio público a ser necessariamente protegido, tendo em vista o uso coletivo e a melhoria da qualidade de vida;
III - planejamento e fiscalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar, visando à racionalização dos seus usos;
IV – Preservação, proteção, conservação e recuperação dos ecossistemas;
V - Recuperação de áreas degradadas;
VI - Responsabilização do causador do dano ambiental, na reparação do prejuízo ocasionado, independentemente de outras sanções civis e penais cabíveis;
VII - Controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras;
VIII - Educação ambiental em todos os níveis de ensino, abrangendo educação formal e não formal;
IX – Multidisciplinaridade no trato das questões ambientais e;
X – Prevalência do interesse público e participação comunitária na defesa e planejamento das questões ambientais;
CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 4° Todos são responsáveis pela manutenção de um ambiente sadio que propicie qualidade de vida para as presentes e futuras gerações, sendo as pessoas físicas e jurídicas responsáveis pela reparação integral dos danos que causarem ao meio ambiente, assim como corrigir ou fazer corrigir, às suas expensas, os efeitos da atividade degradadora ou poluidora por elas desenvolvidas. 
Art. 5º Ao Município de Westfália, no exercício de sua competência constitucional relacionada ao meio ambiente, incumbe mobilizar e coordenar suas ações, recursos humanos, financeiros, materiais, técnicos e científicos, devendo para tanto:
I. Executar, direta ou indiretamente a política ambiental do Município;
II. Promover medidas e estabelecer diretrizes de preservação, controle e recuperação do meio ambiente, considerando-o como um patrimônio público, tendo em vista o uso coletivo e a melhoria da qualidade de vida
III. Coordenar ações e executar planos, projetos e atividades de preservação, proteção, conservação e recuperação ambiental;
IV. Estudar, definir e expedir normas técnicas, legais e procedimentos, visando a proteção ambiental;
V. Identificar, implantar e administrar unidades de conservação e outras áreas protegidas, visando a conservação dos mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo normas a serem observadas nessas áreas;
VI. Estabelecer diretrizes específicas para a preparação e recuperação de mananciais e participar da elaboração de planos de ocupação de áreas de drenagem de bacias ou sub-bacias hidrográficas;
VII. Elaborar e revisar planejamentos locais, quanto aos aspectos ambientais do controle da poluição, com a expansão urbana;
VIII. Aprovar e fiscalizar a implantação de áreas, setores e instalações para fins industriais, agropecuárias e parcelamentos de qualquer natureza, bem como quaisquer atividades que utilizem recursos ambientais renováveis e não renováveis;
IX. Autorizar, de acordo com a legislação Federal e Estadual, o corte e a exploração racional ou quaisquer outras alterações de cobertura vegetal nativa;
X. Estabelecer diretrizes específicas para a proteção de recursos hídricos, através de planos de uso e ocupação de áreas de drenagem de bacias e sub-bacias hidrográficas;
XI. Promover, em conjunto com os demais órgãos competentes, o controle da utilização, armazenamento e transporte de produtos tóxicos e perigosos, no Município;
XII. Conceder licenças, autorizações e fixar limitações administrativas relativas ao meio ambiente
XIII. Participar da elaboração e execução de medidas adequadas à preservação do patrimônio urbanístico, paisagístico, arqueológico, espeleológico e paleontológico;
XIV. Propor, implementar e acompanhar, em conjunto com outras Secretarias, os Programas de Educação Ambiental do Município;
XV. Promover e colaborar em campanhas educativas e na execução de um programa permanente de formação e mobilização para a defesa do Meio Ambiente;
XVI. Manter intercâmbio com entidades públicas e privadas de pesquisa e de atuação no Meio Ambiente;
XVII. Convocar audiências públicas, quando necessárias, nos termos das leis vigentes;
XVIII. Propor e acompanhar a recuperação dos arroios, rios e matas ciliares.
Parágrafo Único - As atribuições previstas neste artigo não excluem outras necessárias à proteção ambiental e serão exercidas em consonância com as normas e atividades de outros órgãos ou entidades competentes.
Art. 6° O interesse comum terá prevalência sobre o privado, no uso, na exploração, na preservação e na conservação dos recursos ambientais, respeitados os direitos inerentes à propriedade privada, ao sigilo industrial e às técnicas produtivas. 
Parágrafo único - As normas restritivas e regulamentações serão interpretadas e editadas respeitando a necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. 
CAPÍTULO IV
DOS INSTRUMENTOS
Art. 7º São instrumentos da política ambiental do Município:
I. A legislação ambiental;
II. O licenciamento ambiental;
III. Acordos, convênios, consórcios e outros mecanismos associativos para gestão de recursos ambientais;
IV. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMAWES;
V. O Fundo Municipal do Meio Ambiente;
VI. Central de cadastro, registro, informações geográficas e ambientais de todas as áreas de interesse público;
VII. Avaliação do estudo de impacto ambiental, análise de risco e auditoria ambiental;
VIII. Estudo de impacto da vizinhança;
IX. A prevenção, o controle, o monitoramento, a fiscalização e as sanções;
X. O zoneamento ambiental;
XI. A educação ambiental;
XII. Plano Municipal de Saneamento Básico;
XIII. As sanções disciplinares e compensatórias ao descumprimento das providências necessárias à preservação ou recuperação do dano ambiental;
XIV. O diagnóstico da qualidade ambiental do Município;
XV. Os estímulos e incentivos com o objetivo de proteger, manter, melhorar e recuperar a qualidade ambiental;
XVI. O turismo ecológico;
CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA DO SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
Art. 8 Constituirão o Sistema Municipal de Meio Ambiente os órgãos e entidades da Administração Municipal, as entidades públicas e privadas encarregadas direta ou indiretamente do planejamento, controle e/ou fiscalização das atividades que afetam o meio ambiente, bem como a elaboração e aplicação das normas a ele pertinentes. 
Art. 9 O Sistema Municipal de Meio Ambiente é composto pela seguinte estrutura, assim definida: 
I. O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMAWES, órgão colegiado superior do Sistema, de caráter autônomo e deliberativo, responsável pelo acompanhamento da implementação e aplicação do Código Municipal de Meio Ambiente, bem como dos demais planos afetos à área;
II. O Departamento Municipal de Meio Ambiente - DEMA como órgão central executor e coordenador; 
III. As secretarias municipais e organismos da administração municipal direta e indireta, bem como as instituições governamentais com atuação no Município, cujas ações, enquanto órgãos seccionais, interferirão na conformação da paisagem, nos padrões de apropriação e uso, conservação, preservação e pesquisa dos recursos ambientais.
TÍTULO II
DO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO
CAPÍTULO I
DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE
Art. 10 O Município compatibilizará as políticas de crescimento econômico e social às de proteção do meio ambiente, tendo como finalidade o desenvolvimento integrado, harmônico e sustentável. 
Art. 11 É proibida qualquer alteração das propriedades físicas, químicas ou biológicas do meio ambiente: solo, água, ar, flora e fauna, causada por qualquer forma de energia ou de substância sólida, doméstica, industrial, comercial ou agrossilvopastoril líquida ou gasosa ou combinação de elementos, gerados por qualquer atividade a níveis capazes de:
I. Prejudicar a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
II. Criar condições adversas às atividades sociais e econômicas;
III. Ocasionar danos relevantes à flora, à fauna, a paisagem e a outros recursos naturais.
Art. 12 O Município poderá celebrar convênios com órgãos públicos federais, estaduais ou particulares para a execução de tarefas que objetivem o controle da poluição do Meio Ambiente e dos planos e critérios estabelecidos para a sua proteção.
CAPÍTULO II
DOS RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
Art. 13 A água é um recurso natural de disponibilidade limitada e dotado de valor econômico que, enquanto bem público de domínio do Estado, tendo sua gestão definida através de legislação própria.
Art. 14 Os recursos hídricos são considerados na unidade do ciclo hidrológico, compreendendo as fases aérea, superficial e subterrânea, e tendo a bacia hidrográfica como unidade básica de intervenção.
Art. 15 A gestão dos recursos hídricos tem por objetivo promover a harmonização entre os múltiplos e competitivos usos dos recursos hídricos e sua limitada e aleatória disponibilidade temporal e espacial, de modo a:
I. Assegurar o prioritário abastecimento da população humana e permitir a continuidade e desenvolvimento das atividades econômicas;
II. Combater os efeitos adversos das enchentes e estiagens, e da erosão do solo;
III. Impedir a degradação e promover a melhoria de qualidade e o aumento da capacidade de suprimento dos corpos de água, superficiais e subterrâneos, a fim de que as atividades humanas se processem em um contexto de desenvolvimento socioeconômico que assegure a disponibilidade dos recursos hídricos aos seus usuários atuais e às gerações futuras, em padrões quantitativa e qualitativamente adequados.
Parágrafo único – Os processos de outorga e licenciamento de utilizações de águas superficiais ou subterrâneas, deverão ser obrigatoriamente considerados pelos órgãos competentes, conforme legislação específica pertinente. 
Art. 16 Consideram-se Áreas de Preservação Permanente de recursos hídricos, em zonas rurais ou urbanas, para efeitos desta Lei, aquelas normatizadas pela legislação Federal e Estadual. 
Art. 17 Ato do Chefe do Poder Executivo poderá declarar de preservação permanente ou de uso especial a vegetação e as áreas destinadas a: 
I. Proteger o solo da erosão; 
II. Formar faixas de proteção ao longo de rodovias, ferrovias e dutos; 
III. Proteger sítios de excepcional beleza ou de valor científico, histórico, cultural e ecológico; 
IV. Asilar populações da fauna e flora ameaçadas ou não de extinção, bem como servir de pouso ou reprodução de espécies migratórias; 
V. Assegurar condições de bem-estar público; 
VI. Proteger paisagens notáveis; 
VII. Preservar e conservar a biodiversidade e; 
VIII. Proteger as zonas de contribuição de nascentes. 
Art. 18 O ponto de lançamento de efluente industrial em cursos hídricos será obrigatoriamente situado à montante da captação de água do mesmo corpo d'água utilizado pelo agente de lançamento, ressalvados os casos de impossibilidade técnica, que deverão ser justificados perante o órgão licenciador. 
Parágrafo único - O somatório da emissão de efluentes pelos empreendimentos ou atividades não poderá ultrapassar a capacidade global de suporte dos corpos d'água. 
Art. 19 A diluição de efluentes de uma fonte poluidora por meio da importação intencional de águas não poluídas de qualquer natureza, estranhas ao processo produtivo da fonte poluidora, não será permitida para fins de atendimento a padrões de lançamento final em corpos d'água naturais. 
Art. 20 O Município regrará ocupação de áreas sujeitas a algum tipo de risco, conforme Plano de Contingência elaborado pela Defesa Civil Municipal. 
Art. 21 O órgão ambiental competente deverá considerar como prioritário, obrigatoriamente, em seus processos de licenciamento, os efeitos que a captação de água ou o despejo de resíduos possam ter sobre mananciais utilizados para o abastecimento público de água potável. 
Parágrafo único - Para a salvaguarda do abastecimento público poderão ser levadas em conta as manifestações dos respectivos colegiados competentes. 
Art. 22 Nenhum descarte de resíduo poderá conferir ao corpo receptor características capazes de causar efeitos letais ou alteração de comportamento, reprodução ou fisiologia da vida. 
Art. 23 É proibida a utilização de organismos vivos de qualquer natureza na despoluição de corpos d'água naturais sem prévio estudo de viabilidade técnica e impacto ambiental e sem autorização do órgão ambiental. 
Art. 24 É proibida a disposição direta de poluentes e resíduos de qualquer natureza em condições de contato direto com corpos d'água naturais, superficiais ou subterrâneas, em regiões de nascentes ou em poços e perfurações ativas ou abandonadas, mesmo secas. 
Art. 25 Os poços jorrantes e quaisquer perfurações de solo que coloquem a superfície do terreno em comunicação com aquíferos ou com o lençol freático deverão ser equipados com dispositivos de segurança contra vandalismo, contaminação acidental ou voluntária e desperdícios, nos termos da legislação. 
Parágrafo único - As perfurações desativadas deverão ser adequadamente tamponadas pelos responsáveis, ou na impossibilidade da identificação destes, pelos proprietários dos terrenos onde estiverem localizadas. 
Art. 26 Incumbe ao Município manter programas permanentes de proteção das águas subterrâneas, visando ao seu aproveitamento sustentável e a privilegiar a adoção de medidas preventivas em todas as situações de ameaça potencial à sua qualidade. 
§ 1º - Os órgãos competentes deverão utilizar recursos técnicos eficazes e atualizados para o cumprimento das disposições do “caput” deste artigo, mantendo-os organizados e disponíveis aos interessados. 
§ 2º - A vulnerabilidade dos lençóis d'água subterrâneos será prioritariamente considerada na escolha da melhor alternativa de localização de empreendimentos de qualquer natureza potencialmente poluidores dos aquíferos e lençóis d'água. 
§ 3º - Toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada,  que perfurar poço profundo no território municipal deverá providenciar seu cadastramento junto aos órgãos competentes, mantendo completas e atualizadas as respectivas informações. 
§ 4º - O cadastramento referido no § 3.º deste artigo deverá ser comprovado para fins de licenciamento ambiental, ou para atividade de comércio ou serviço que utilize água subterrânea. 
§ 5º - O município deverá manter seu próprio cadastro atualizado de poços profundos e de poços rasos perfurados sob sua responsabilidade ou interveniência direta ou indireta. 
§ 6º - Nas áreas urbanas e de alta concentração industrial, deverão ser delimitadas e cadastradas as áreas de proteção de poços utilizados para abastecimento público. 
§ 7º - A definição de poços rasos e poços profundos consta em regulamento expedido pelo órgão estadual competente. 
Art. 27 Nas regiões de recursos hídricos escassos, a implantação de novos empreendimentos que impliquem intensa utilização de águas fica sujeitos ao disposto no art. 15 deste código. 
Art. 28 Na elaboração, ou revisão, do Plano Diretor, Plano de Saneamento Básico e outros instrumentos de planejamento urbano, deverão ser indicadas: 
I. A delimitação de ocorrência de águas subterrâneas e de recargas; 
II. As áreas reservadas para o tratamento e o destino final das águas residuárias e dos resíduos sólidos, quando couber. 
§ 1º - O órgão ambiental competente deverá manifestar-se sobre as áreas reservadas mencionadas no inciso II do “caput” deste artigo, observada a legislação vigente. 
§ 2º - Os instrumentos mencionados no "caput" deste artigo deverão ser compatíveis com os Planos de Bacia Hidrográfica. 
Art. 29 Todos os esgotos, domésticos ou industriais ou agrossilvopastoris, deverão ser tratados previamente quando lançados no meio ambiente. 
§ 1º Todas as edificações situadas em logradouros que disponham de redes coletoras de esgotos sanitários deverão ser obrigatoriamente ligadas a elas, às expensas dos proprietários, excetuando-se da obrigatoriedade prevista no “caput” deste artigo apenas as situações de impossibilidade técnica, que deverão ser justificadas perante os órgãos competentes. 
§ 2º Serão admitidas soluções individuais de abastecimento de água e de afastamento e destinação final dos esgotos sanitários, observadas as normas editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de recursos hídricos. 
§ 3º É de responsabilidade da concessionária, no caso de ser delegado o serviço público de saneamento, promover ações de efetivação das ligações intradomiciliares. 
§ 4º O município é responsável, podendo delegar à concessionária, por aprovar os projetos das soluções individuais de tratamento de esgoto sanitário, devendo manter um cadastro municipal atualizado e exigir do particular a comprovação da manutenção, nas atividades que não estão sujeitas a licenciamento ambiental, a fim de manter a qualidade ambiental. 
Art. 30 Fica proibido a utilização da rede pluvial para o transporte e afastamento de esgotos sanitários.
Art. 31 A utilização das redes pluvial para lançamento de efluentes industriais tratado só será permitida quando os efluentes, comprovadamente, atenderem aos padrões de lançamento estabelecidos pela legislação ou normais ambientais e mediante autorização do órgão ambiental competente. 
Art. 32 Os responsáveis por incidentes ou acidentes que envolvam imediato ou potencial risco aos corpos d'água superficiais ou subterrâneos ficam obrigados a comunicar esses eventos, tão logo deles tenham conhecimento, ao órgão ambiental e ao órgão encarregado do abastecimento público de água que possuir captação de água na área passível de comprometimento. 
Parágrafo único - O não cumprimento das disposições do "caput" deste artigo será considerado infração grave para fins de aplicação das penalidades previstas neste Código, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
Art. 33 Nos projetos de licenciamento ambiental de empreendimentos, quando couber, deverão ser obrigatoriamente indicadas fontes de utilização de água, superficial ou subterrânea. 
CAPÍTULO III
DO USO DO SOLO
Art. 34 Na utilização do solo, para quaisquer fins, deverão ser adotadas técnicas, processos e métodos que visem à sua conservação, melhoria e recuperação, observadas as características geomorfológicas, físicas, químicas, biológicas, ambientais e suas funções socioeconômicas. 
§ 1º - A utilização do solo compreenderá seu manejo, cultivo, parcelamento e ocupação. 
§ 2º - O Município, por meio dos órgãos competentes, elaborará planos e estabelecerá normas, critérios, parâmetros e padrões de utilização adequada do solo, cuja inobservância, caso caracterize degradação ambiental, sujeitará os infratores às penalidades previstas nesta Lei e seu regulamento, bem como a exigência de adoção de todas as medidas e práticas necessárias à recuperação da área degradada. 
Art. 35 Os empreendimentos que impliquem na descaracterização da área em qualquer dos seus aspectos ambientais poderão ser objeto de Licenciamento Ambiental nos termos deste código.
Art. 36 Toda e qualquer atividade, pública ou privada, de movimentação e de uso de recursos naturais ou de interesse público no Município, bem como as de uso, ocupação e parcelamento do solo, devem adotar técnicas, processos e métodos que visem à sua conservação, melhoria e recuperação, observadas as características geomorfológicas, físicas, químicas, biológicas, ambientais e suas funções socioeconômicas e as normas de proteção ambiental em vigor. 
Parágrafo 1º - No caso de utilização de recursos naturais ou de interesse público, o órgão competente fornecerá licenciamento a partir da análise do projeto de exploração e de recuperação da área explorada, com cronogramas de implantação.
Art. 37 Fica proibida a capina química ou utilização de agrotóxicos no perímetro urbano do Município.
Parágrafo Único - Excepcionalmente, para as atividades agrícolas, poderá ser autorizado o uso de agrotóxico pelo Departamento Municipal do Meio Ambiente - DMA.
CAPÍTULO IV
DA FLORA
Art. 38 A vegetação nativa, assim como as espécies da flora que ocorrem naturalmente no território Municipal, elementos necessários do meio ambiente e dos ecossistemas, são considerados bens de interesse comum a todos e ficam sob a proteção do Município, sendo seu uso, manejo e proteção regulados por este Código e demais documentos legais pertinentes. 
Art. 39 Na utilização dos recursos da flora, serão considerados os conhecimentos científicos de modo a se alcançar sua exploração racional e sustentável, evitando-se a degradação, a destruição da vegetação e o comprometimento do ecossistema dela dependente. 
Art. 40 Qualquer espécie ou determinados exemplares da flora, isolados ou em conjunto, poderão ser declarados imunes ao corte e à exploração por motivo de sua localização, raridade, beleza, importância para a fauna ou condição de porta-semente em consonância com a legislação pertinente. 
Parágrafo único - A supressão de espécies imunes ao corte somente será admitida em caso de obras ou atividades de utilidade pública, observadas as alternativas locacionais, e/ou em caso de exemplares que apresentem potencial risco ou dano ao patrimônio público ou privado, em ato do órgão ambiental competente.
Art. 41 A utilização de recursos provenientes de flora nativa será feita de acordo com projeto que assegure manejo sustentável do recurso. 
Art. 42 Na construção de quaisquer obras, públicas ou privadas, devem ser tomadas medidas para evitar a destruição ou degradação da vegetação original, ou, onde isto for comprovadamente inviável, é obrigatória a implementação de medidas compensatórias definidas em regulamento. 
Art. 43 A exploração, o transporte, o depósito, a comercialização e o beneficiamento de produtos florestais da flora nativa dependerão de prévia autorização do órgão ambiental competente, salvo situações já previstas na legislação. 
Art. 44 É proibido o uso do fogo ou queimadas nas florestas e nas demais formas de vegetação natural, sendo permitido somente nos seguintes casos: 
I. Em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o emprego do fogo em práticas agropastoris ou florestais, mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente, para cada imóvel rural, que estabelecerá os critérios de monitoramento e controle; 
II. Atividades de pesquisa científica vinculada a projeto de pesquisa devidamente aprovado pelos órgãos competentes e realizada por instituição de pesquisa reconhecida, mediante prévia aprovação do órgão ambiental competente. 
§ 1º Na situação prevista no inciso I, o órgão Municipal ambiental competente exigirá que os estudos demandados para o licenciamento da atividade rural contenham planejamento específico sobre o emprego do fogo e o controle dos incêndios. 
§ 2º Excetuam-se da proibição constante no caput as práticas de prevenção e combate aos incêndios e as de agricultura de subsistência exercidas pelas populações tradicionais. 
§ 3º Na apuração da responsabilidade pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou particulares, a autoridade competente para fiscalização e autuação deverá comprovar o nexo de causalidade entre a ação do proprietário ou qualquer preposto e o dano efetivamente causado. 
§ 4º É necessário o estabelecimento de nexo causal na verificação das responsabilidades por infração pelo uso irregular do fogo em terras públicas ou particulares. 
Art. 45 O comércio de plantas vivas e outros produtos oriundos da flora nativa dependerá de licença do órgão municipal competente e de registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, sem prejuízo de outras exigências cabíveis.
Art. 46 No âmbito do Município de Westfália, é proibido:
I. Destruir ou danificar vegetação em área considerada de preservação permanente, mesmo que em formação, ou utilizá-la com infringência das normas de proteção;
II. Cortar árvore em floresta considerada de preservação permanente, sem permissão do órgão ambiental competente;
III. Fabricar, vender, transportar ou soltar balões que possam provocar incêndios nas florestas e demais formas de vegetação em áreas urbanas ou qualquer tipo de assentamento urbano;
IV. Cortar ou transformar em carvão para fins industriais, energéticos ou para qualquer outra exploração, econômica ou não, em desacordo com as determinações legais;
V. Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de logradouros públicos ou em área privada, particular ou alheia, em desacordo com as determinações legais;
VI. Explorar área de reserva legal, florestas e formações sucessoras de origem nativa, tanto de domínio público quanto de domínio privado, sem prévia aprovação do órgão ambiental competente e sem a adoção de medidas técnicas de condução, exploração, manejo e reposição florestal;
VII. Desmatar, a corte raso, área de reserva legal;
VIII. Promover o descapoeiramento, sem licença do órgão ambiental competente ou em desacordo com o mesmo;
CAPÍTULO V
DA FAUNA E ANIMAIS DOMÉSTICOS
Art. 47 É instituído regime jurídico especial para os animais domésticos de estimação e reconhecida a sua natureza biológica e emocional como seres sencientes, capazes de sentir sensações e sentimentos de forma consciente. 
Parágrafo único - Os animais domésticos de estimação, que não sejam utilizados em atividades agropecuárias e de manifestações culturais reconhecidas em lei como patrimônio cultural do Estado, possuem natureza jurídica "sui generis" e são sujeitos de direitos despersonificados, devendo gozar e obter tutela jurisdicional em caso de violação, vedado o seu tratamento como coisa. 
Art. 48 São proibidos o extermínio, os maus tratos, a mutilação e a manutenção de animais domésticos de estimação em cativeiros ou semi-cativeiro que se encontrem em condições degradantes, insalubres ou inóspitas, sob pena das sanções previstas nesta Lei. 
Parágrafo único - Incorre nas mesmas sanções a que se refere o "caput" deste artigo quem abandona animais domésticos de estimação em via ou praça pública, com intenção de pôr fim a sua guarda. 
 Art. 49 A fauna silvestre seguirá regramento estabelecido na legislação Federal e Estadual no que couber.
CAPÍTULO VI
DOS RESÍDUOS 
Art. 50 A coleta, o armazenamento, o transporte, o tratamento e a disposição final de resíduos sólidos sujeitar-se-ão à legislação e ao processo de licenciamento perante o órgão ambiental e processar-se-ão de forma e em condições que não constituam perigo imediato ou potencial para a saúde humana e o bem-estar público, nem causem prejuízos ao meio ambiente. 
§ 1º - A legislação pertinente deve priorizar critérios que levem, pela ordem, a evitar, minimizar, reutilizar, reciclar, tratar e, por fim, dispor adequadamente os rejeitos. 
§ 2º - As atividades de tratamento, recuperação, aproveitamento para fins energéticos, transformação e aproveitamento de resíduos serão consideradas como de interesse público. 
Art. 51 Compete ao gerador a responsabilidade pelos resíduos produzidos, compreendendo as etapas de acondicionamento, coleta, tratamento e destinação final. 
§ 1º - A terceirização de serviços de coleta, armazenamento, transporte, tratamento ou destinação final de resíduos e rejeitos não isenta a responsabilidade do gerador pelos danos que vierem a ser provocados. 
§ 2º - Cessará a responsabilidade do gerador de resíduos e de rejeitos somente quando estes, após utilização por terceiro, sofrerem transformações que os descaracterizem como tais. 
Art. 52 São responsáveis pelo ciclo de vida dos produtos os fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes, os consumidores e os titulares dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo dos resíduos sólidos, devendo ser respeitadas as seguintes diretrizes: 
I. Os consumidores são obrigados, sempre que estabelecido sistema de coleta seletiva pelo plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou quando instituídos sistemas de logística reversa, a acondicionar adequadamente e de forma diferenciada os resíduos sólidos gerados e a disponibilizar adequadamente os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis para coleta ou devolução; 
II. Todos os envolvidos no processo produtivo são obrigados a investir no desenvolvimento, na fabricação e na colocação no mercado de produtos que sejam aptos, após o uso pelo consumidor, à reutilização, à reciclagem ou a outra forma de destinação ambientalmente adequada e/ou cuja fabricação e uso gerem a menor quantidade de resíduos sólidos possível; 
III. Todos os envolvidos no processo produtivo ficam obrigados, ainda, a divulgar informações relativas às formas de evitar, reciclar e eliminar os resíduos sólidos associados a seus respectivos produtos, bem como ao recolhimento dos produtos e dos resíduos remanescentes após o uso, assim como sua subsequente destinação final ambientalmente adequada, no caso de produtos objeto de sistema de logística reversa; 
IV. O Município deverá articular de forma a: 
a. Adotar procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
b. Estabelecer sistemas de coleta seletiva; 
c. Articular medidas para viabilizar o retorno ao ciclo produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos; 
d. Implantar o sistema de logística reversa caso assim seja definido por acordo setorial ou termo de compromisso, mediante a devida remuneração pelo setor empresarial; 
e. Implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido; e 
f. Dar disposição final ambientalmente adequada aos resíduos e rejeitos oriundos dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos. 
Art. 53 O Poder Público Municipal, fomentará e implantará programas educacionais e projetos de aproveitamento da parcela orgânica e de reciclagem. 
Art. 54 A recuperação de áreas degradadas pela ação da disposição de resíduos é de inteira responsabilidade técnica e financeira da fonte geradora ou, na impossibilidade de identificação desta, do proprietário da terra responsável pela degradação, cobrando-se destes os custos dos serviços executados quando realizados pelo Município em razão da eventual emergência de sua ação. 
Art. 55 As indústrias produtoras, formuladoras ou manipuladoras serão responsáveis, direta ou indiretamente, pela destinação final das embalagens de seus produtos, assim como dos restos e resíduos de produtos comprovadamente perigosos, inclusive os apreendidos pela ação fiscalizadora, com a finalidade de sua reutilização, reciclagem ou inutilização, obedecidas as normas legais vigentes. 
§ 1º - Cabe aos respectivos responsáveis assegurar, quando possível, que as embalagens sejam: 
I. Restritas em volume e peso às dimensões requeridas à proteção do conteúdo e à comercialização do produto; 
II. Projetadas de forma a serem reutilizadas de maneira tecnicamente viável e compatível com as exigências aplicáveis ao produto que contêm; e 
III. Recicladas, se a reutilização não for possível. 
§ 2º - É responsável pelo atendimento do disposto neste artigo todo aquele que: 
I. Manufatura embalagens ou fornece materiais para a fabricação de embalagens; e 
II. Coloca em circulação embalagens, materiais para a fabricação de embalagens ou produtos embalados, em qualquer fase da cadeia de comércio. 
Art. 56 No caso de apreensão ou detecção de produtos comercializados irregularmente, o transporte para seu recolhimento e a destinação adequada deverão ser avaliados e licenciados pelo órgão ambiental. 
CAPÍTULO VII
DA POLUIÇÃO SONORA 
Art. 57 A emissão de sons, em decorrência de quaisquer atividades industriais, comerciais, sociais, recreativas ou outras que envolvam a amplificação ou produção de sons intensos deverá obedecer, no interesse da saúde e do sossego público, aos padrões, critérios, diretrizes e normas estabelecidas pelos órgãos competentes, em observância aos programas nacionais em vigor. 
Art. 58 Consideram-se prejudiciais à saúde e ao sossego público os níveis de sons e ruídos superiores aos estabelecidos pelas normas estaduais ou, na ausência destas, pelas normas vigentes da ABNT, sem prejuízo da aplicação das normas dos órgãos federais de trânsito e fiscalização do trabalho, quando couber, aplicando-se sempre a mais restritiva. 
CAPÍTULO I
DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Art. 59 A localização, construção, instalação, ampliação, reforma, recuperação, alteração, operação e desativação de empreendimentos, obras e atividades utilizadoras de recursos ambientais ou consideradas efetivas ou potencialmente poluidoras, bem como capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento do órgão ambiental competente, conforme dispuser o Conselho Estadual do Meio Ambiente, sem prejuízo de outras licenças legalmente exigíveis. 
§ 1º - Compete ao Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA a definição das atividades sujeitas a licenciamento ambiental de impacto local, podendo o município firmar convênios de delegação de competência com o órgão ambiental estadual.  
§ 2º - Os empreendimentos ou as atividades poluidoras ou degradadoras serão limitados pelo Município visando à recuperação das áreas em desequilíbrio ambiental. 
§ 3º - As atividades de qualquer natureza deverão ser dotadas de meios e de sistemas de segurança contra acidentes que possam pôr em risco a vida ou o meio ambiente. 
Art. 60 O órgão ambiental municipal competente, no exercício de sua competência, expedirá, com base em Parecer Técnico Fundamentado, as seguintes licenças e documentos: 
I. Licença Prévia ‒ LP ‒, na fase preliminar, de planejamento do empreendimento ou da atividade, contendo requisitos básicos a serem atendidos, nas fases de localização, instalação e operação, observadas as diretrizes do planejamento e zoneamento ambientais e demais legislações pertinentes, atendidos os planos municipais, estaduais e federais, de uso e ocupação do solo; 
II. Licença de Instalação ‒ LI ‒, autorizando o início da implantação do empreendimento ou da atividade, de acordo com as condições e restrições da LP e, quando couber, as especificações constantes no Projeto Executivo aprovado, e atendidas as demais exigências do órgão ambiental;
III. Licença de Operação ‒ LO ‒, autorizando, após as verificações necessárias, o início do empreendimento ou da atividade e, quando couber, o funcionamento dos equipamentos de controle de poluição exigidos, de acordo com o previsto nas LP e LI, e atendidas as demais exigências do órgão ambiental competente;
IV. Licença Prévia e de Instalação ‒ LPI ‒, processo unificado da Licença Prévia e Licença de Instalação desde que não houver intervenção em vegetação nativa, geração e lançamento de efluentes líquidos em corpos hídricos e movimentação de solo;
V. Licença Única ‒ LU ‒, autorizando atividades específicas que por sua natureza ou peculiaridade poderão ter as etapas de procedimento licenciatório unificadas; 
VI. Licença de Operação e Regularização ‒ LOR ‒, regularizando o empreendimento ou a atividade que se encontra em operação e que não cumpriu o rito ordenado e sucessivo dos pedidos de licenciamento ambiental, ou, que por razão diversa, não obteve regularidade nos prazos adequados, avaliando suas condições de instalação e funcionamento e permitindo a continuidade de sua operação mediante condicionantes de controle ambiental e sem prejuízo das penalidades previstas;
VII. Licença de Operação Provisória – LOP, concedida, a título precário, para empreendimentos e atividades, quando necessária a avaliação da eficiência das medidas adotadas pela atividade, na fase de pré-operação.
VIII. Autorização de movimentação de solo: autoriza, em caráter precário, a execução específica de atividade ou empreendimento, não enquadrada como Licença Ambiental;
IX. Declaração de isenção de licenciamento: concedida para os empreendimentos que são dispensados do licenciamento conforme os critérios estabelecidos em Resoluções específicas; 
X. Alvará de Serviços Florestais: documentos que possibilita a regularidade e legalidade na execução de manejos de corte, supressão ou transplante de árvores nativas, formações florestais nativas, florestas plantadas com espécies nativas ou supressão de exóticas para restauração de áreas de preservação permanente, quando imprescindível às obras, atividades ou empreendimentos isentos de licenciamento ambiental.
§ 1º - As licenças indicadas nos incisos I, II e III do "caput" deste artigo poderão ser expedidas de forma sucessiva, aglutinadas ou isoladamente, conforme a natureza, características e fase do empreendimento ou da atividade. 
§ 2º - As autorizações de movimentações de solo de que trata o inciso VIII do "caput" deste artigo, serão regulamentadas por ato específico.
Art. 61 ° As licenças e documentos expedidos serão válidas por prazo determinado, entre 1 (um) e 10 (dez) anos, de acordo com o tipo de licença, o porte e potencial poluidor da atividade, cujos critérios serão definidos pelo órgão ambiental e pelo Conselho Estadual do Meio Ambiente.
§1° O prazo de validade da Licença Prévia deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativo à atividade ou empreendimento, não podendo ser superior a 5 (cinco) anos;
§2° O prazo de validade da Licença de Instalação deverá ser, no mínimo, o estabelecido pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e projetos relativo à atividade ou empreendimento, não podendo ser superior a 6 (seis) anos;
§3° O prazo de validade da Licença de Operação deverá considerar os planos de controle ambiental e será de, no mínimo, 4 (quatro) anos e, no máximo, 10 (dez) anos;
§4° O prazo de validade da Licença de Extração Mineral e da Autorização será de no máximo, 4 (quatro) anos;
§5° O prazo de validade da Declaração deverá ser de, no mínimo, 4 (quatro) anos, ou até que permaneça comprovada a inalteração da atividade ou empreendimento.
§6º O Alvará de Serviços Florestais para manejo de vegetação terá a validade conforme regramento federal.
Art. 62 A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente. 
Art. 63 O órgão ambiental competente poderá estabelecer prazos de análise diferenciados para cada modalidade de licença em função das peculiaridades da atividade ou do empreendimento, bem como para a formulação e exigências complementares, desde que observado o prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do protocolo do requerimento até seu deferimento ou indeferimento, ressalvados os casos em que houver EIA/RIMA ou audiência pública, quando o prazo será de até 12 (doze) meses. 
§ 1º - A contagem do prazo previsto no "caput" deste artigo será suspensa durante a elaboração dos estudos ambientais complementares, preparação de esclarecimento pelo empreendedor ou suspensão do processo devidamente justificado e a pedido do interessado. 
§ 2º - Os prazos estipulados no "caput" deste artigo poderão ser alterados desde que justificados e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 
Art. 64 O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo órgão ambiental competente, dentro do prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva notificação. 
§ 1º - O prazo estipulado no "caput" deste artigo poderá ser prorrogado por igual período, desde que justificado e com a concordância do empreendedor e do órgão ambiental competente. 
§ 2º - O órgão ambiental competente poderá regrar prazos específicos quando os estudos solicitados dependerem de órgãos intervenientes ou estudos sazonais ou a serem licitados, bem como as sanções ao não atendimento às solicitações referidas no "caput". 
§ 3º - O não atendimento das complementações no prazo estipulado neste artigo acarretará o arquivamento da solicitação de licença ambiental, sem restituição dos valores pagos ao órgão licenciador. 
Art. 65 Caso o projeto, plano ou programa de licenciamento ambiental seja indeferido pelo órgão ambiental, o empreendedor poderá protocolar, no prazo de 20 dias, pedido de reconsideração do indeferimento. 
Parágrafo único – O pedido de reconsideração será analisado pela equipe técnica do órgão ambiental em conjunto com a Assessoria Jurídica, sendo emitido Parecer devidamente fundamentado sobre a situação. 
Art. 66 O órgão ambiental competente, caso verificar alterações na atividade licenciada, deverá exigir, dos responsáveis pelo empreendimento ou atividade, documento, adaptações ou correções necessárias a evitar ou diminuir, dentro das possibilidades técnicas comprovadamente disponíveis, os impactos negativos sobre o meio ambiente decorrentes da nova situação. 
Art. 67 O licenciamento ambiental deverá ser exigido em licitações e/ou contratações para a prestação de serviço ou aquisição de material. 
Art. 68 Os empreendimentos ou as atividades com início da implantação ou da operação antes deste Código, sem licenciamento ambiental válido, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras, deverão solicitar o licenciamento ambiental segundo a fase em que se encontram, de acordo com o art. 60 deste Código, ficando sujeitos às infrações e penalidades deste Código e seu regulamento, e sem prejuízo das sanções impostas anteriormente. 
Parágrafo único - Mesmo superadas as fases de Licença Prévia e de Licença de Instalação, ficam tais empreendimentos ou atividades sujeitos ao atendimento das exigências e critérios estabelecidos pelo órgão ambiental competente quanto aos aspectos de localização e implantação, além dos que serão estabelecidos para o seu funcionamento e que constarão da Licença de Operação e Regularização. 
Art. 69 A expedição das licenças e dos documentos, previstos no art. 60 deste Código, fica sujeita ao pagamento das taxas de licenciamento ambiental. 
Parágrafo único - O pagamento dos custos de licenciamento dar-se-á no ato de solicitação da licença e não garante ao interessado a concessão da licença. 
Art. 70 O Órgão Municipal do meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá suspender ou cancelar a Licença Ambiental, quando ocorrer:
I. Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;
II. Omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiariam a expedição da licença;
III. Superveniência de riscos ambientais;
IV. Alteração da atividade ou empreendimento ora licenciado;
V. Interesse público. 
Art. 71 As atividades ou empreendimentos enquadrados como de porte médio, grande e excepcional, deverão manter suas Licenças Ambientais vigentes expostas em local de fácil acesso e visualização e colocar placas para a divulgação do Licenciamento Ambiental, na fase em que envolver a atividade, conforme modelo a ser disponibilizado pelo órgão ambiental.
Art. 72 O Órgão Municipal do Meio Ambiente publicará as Licenças Ambientais emitidas e vigentes, em meio eletrônico, a fim de dar publicidade ao feito. 
CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL
Art. 73 Compete ao Poder Público promover a educação ambiental em todos os níveis de sua atuação e a conscientização da sociedade para a preservação, conservação e recuperação do meio ambiente, considerando: 
I. A educação ambiental sob o ponto de vista interdisciplinar; 
II. O fomento, junto a todos os segmentos da sociedade, da conscientização ambiental; 
III. A necessidade das instituições municipais de realizarem ações conjuntas para o planejamento e a execução de projetos de educação ambiental, respeitando as peculiaridades locais; 
IV. O veto à divulgação de propaganda danosa ao meio ambiente e à saúde pública; 
V. Capacitação dos recursos humanos para a operacionalização da educação ambiental, com vista ao pleno exercício da cidadania. 
§ 1º - A promoção da conscientização ambiental prevista neste artigo dar-se-á por meio da educação formal, não formal e informal. 
§ 2º - Os órgãos executivos divulgarão, mediante publicações e outros meios, planos, programas, pesquisas e projetos de interesse ambiental objetivando ampliar a conscientização popular a respeito da importância da proteção do meio ambiente.
CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 74 A fiscalização deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 
§ 1º É dever de todo cidadão informar ao Município sobre atividades poluidoras ou degradadoras de que tiver conhecimento, sendo-lhe garantido o sigilo de sua identidade, quando assim o desejar. 
§ 2º O Município responderá às denúncias, quando solicitado pelo denunciante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado por igual período, uma única vez. 
§ 3º O Município garantirá a todo cidadão que o solicitar a informação a respeito da situação e disponibilidade dos recursos ambientais, observados os parâmetros e limites estipulados na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Art. 75 A fiscalização ambiental será realizada por servidores efetivos, com atribuição para esta finalidade, sendo competentes para:
I. Proceder as inspeções e visitas de rotina, bem como para apuração de irregularidades e infrações;
II. Colher amostras necessárias para análises técnicas e de controle;
III. Verificar a observância das normas e padrões ambientais vigentes;
IV. Emitir notificações, Relatórios e Autos de Constatação;
V. Lavrar autos de infração e aplicar as penalidades cabíveis;
VI. Instaurar o processo administrativo e praticar todos os atos necessários ao bom desempenho da fiscalização ambiental no Município de Westfália.
Parágrafo 1º - No exercício da ação fiscalizadora, os fiscais terão livre acesso, em qualquer dia e hora, mediante as formalidades legais, a todas as edificações ou locais sujeitos ao regime desta Lei, não lhes podendo negar informações, vistas a projetos, instalações, dependências ou produtos sob inspeção.
Parágrafo 2º - Nos casos de embargo à ação fiscalizadora, os agentes solicitarão a intervenção policial para a execução da medida ordenada, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES
Art. 76 Considera-se infração administrativa ambiental toda ação ou omissão que viole as regras jurídicas de uso, gozo, promoção, proteção e recuperação do meio ambiente. 
§ 1º - Qualquer pessoa, constatando infração ambiental, poderá dirigir representação às autoridades ambientais, para efeito do exercício do seu poder de polícia. 
§ 2º - A autoridade ambiental que tiver conhecimento de infração ambiental é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de corresponsabilidade. 
§ 3º - As infrações ambientais serão apuradas em processo administrativo próprio, assegurado o direito de ampla defesa e o contraditório, observadas as disposições deste Código. 
§ 4º - As multas simples e diárias, impostas por infração à legislação ambiental poderão, na forma de regulamento, ser convertidas para o custeio de serviços, bens e obras de interesse ambiental, conforme decisão técnica da autoridade competente. 
Art. 77 Aquele que causar dano ao meio ambiente será responsabilizado administrativamente, sem prejuízo das responsabilidades cíveis e criminais, nos termos da legislação. 
Art. 78 As infrações às disposições deste Código, seus regulamentos, às normas, critérios, parâmetros e padrões estabelecidos em decorrência dele e das demais legislações ambientais, serão punidas com as seguintes sanções: 
I. Advertência; 
II. Multa simples; 
III. Multa diária; 
IV. Apreensão dos animais, produtos e subprodutos da fauna e flora, instrumentos, petrechos, equipamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração; 
V. Destruição ou inutilização do produto; 
VI. Suspensão de venda e fabricação do produto; 
VII. Embargo de obra ou atividade; 
VIII. Demolição de obra; 
IX. Suspensão parcial ou total das atividades; e 
X. Restritiva de direitos. 
§ 1º - Se o infrator cometer, simultaneamente, 2 (duas) ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas, cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
§ 2º - A advertência será aplicada quando se tratar de infrações de menor lesividade, com multa de até 48 UPF’s (quarenta e oito Unidades Padrão Fiscal) e desde que o infrator não seja reincidente, considerados aqueles que não tenham sido autuados nos últimos três anos por infrações ambientais; 
§ 3º - A multa diária será aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo. 
§ 4º - A sanção de apreensão terá como objeto animais, produtos e subprodutos da fauna e da flora, produtos e subprodutos da prática da infração, instrumentos, petrechos, equipamentos e veículos de qualquer natureza que: 
a) Sejam de posse não autorizada ou ilícita; 
b) Apresentem alterações em suas características que indiquem a destinação para a prática de atividades ilícitas; ou 
c) Forem objeto de uso reiterado em atividade ilícita.
§ 5º - As sanções indicadas nos incisos VI a IX do "caput" deste artigo serão aplicadas quando o produto, a obra, a atividade ou o estabelecimento não estiverem obedecendo às prescrições legais ou regulamentares. 
§ 6º - As sanções restritivas de direito são: 
a) Suspensão de registro, licença ou autorização; 
b) Cancelamento de registro, licença ou autorização; 
c) Perda ou suspensão da participação em linha de financiamento em estabelecimentos oficiais de crédito; e 
d) Proibição de contratar com a Administração Pública, pelo período de até 3 (três) anos. 
§ 7º - Os custos resultantes da aplicação dos incisos IV, V, VII e VIII previstos no "caput" deste artigo serão ressarcidos pelo infrator após encerrado o processo administrativo, quando comprovada a prática da infração. 
§ 8º - A penalidade prevista no inciso IX do "caput" deste artigo será imposta nos casos de perigo à saúde pública ou grave risco ao meio ambiente, podendo, também, ser aplicada a critério da autoridade competente, nos casos de infração continuada. 
§ 9º - A determinação da demolição de obra de que trata o inciso VIII do "caput" deste artigo será de competência da autoridade ambiental a partir da efetiva constatação, pelo agente autuante, da gravidade do dano decorrente da infração. 
Art. 79 As sanções de apreensão, destruição ou inutilização, referidas nos incisos IV e V do "caput" do art. 78 deste Código, obedecerão ao seguinte: 
I. Os animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, equipamentos, veículos e objetos de infração administrativa, serão apreendidos, lavrando-se os respectivos termos; 
II. Os produtos e subprodutos perecíveis, ou a madeira, apreendidos pela fiscalização serão doados pela autoridade competente a instituições científicas, hospitalares, penais, militares, públicas e outras com fins beneficentes, bem como a comunidades carentes, sendo que, no caso de produtos da fauna não perecíveis, os mesmos serão destruídos ou doados a instituições científicas, culturais ou educacionais; 
III. Os produtos e subprodutos de que tratam os incisos I, II e III deste artigo, não retirados pelo beneficiário no prazo estabelecido no documento de doação, sem justificativa, serão objeto de nova doação ou leilão, a critério do órgão ambiental, revertendo os recursos arrecadados para a preservação ou melhoria da qualidade do meio ambiente, correndo os custos operacionais de depósito, remoção, transporte, beneficiamento e demais encargos legais à conta do beneficiário; 
IV. Os equipamentos, os petrechos e os demais instrumentos utilizados na prática da infração serão vendidos pelo órgão responsável pela apreensão, garantida a sua descaracterização por meio da reciclagem; 
V. Caso os equipamentos, os petrechos e os demais instrumentos a que se refere o inciso V deste artigo possam ser utilizados por órgãos ambientais e entidades científicas, culturais, educacionais, hospitalares, penais, militares, públicas e outras entidades com fins beneficentes, serão doados, correndo os custos operacionais de depósito, remoção, transporte, beneficiamento e demais encargos legais à conta do beneficiário; 
VI. Tratando-se de apreensão de substâncias ou produtos tóxicos, perigosos ou nocivos à saúde humana ou ao meio ambiente, as medidas a serem adotadas, seja destinação final ou destruição, serão determinadas pelo órgão competente e correrão às expensas do infrator; 
VII. Após decisão, transitada em julgado na esfera administrativa, que confirme o auto de infração, os veículos e as embarcações utilizados na prática da infração, apreendidos pela autoridade competente, não mais retornarão ao infrator, poderão ser destruídos, utilizados pela administração pública, doados ou vendidos, garantida a sua descaracterização, neste último caso, por meio da reciclagem quando o instrumento puder ser utilizado na prática de novas infrações; e 
VIII. Mediante a autorização da autoridade competente, é permitida a transferência a terceiros, a qualquer título, dos animais, produtos, subprodutos, instrumentos, petrechos, equipamentos, veículos e embarcações de que trata este artigo. 
Parágrafo único - Os veículos e as embarcações utilizados na prática da infração ficarão apreendidos pela autoridade competente durante o processamento do auto de infração.
Art. 80 Constatada a infração ambiental, o agente autuante poderá adotar as seguintes medidas administrativas: 
I. Apreensão; 
II. Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas; 
III. Suspensão de venda ou fabricação de produto; 
IV. Suspensão parcial ou total de atividades; 
V. Destruição ou inutilização dos produtos, subprodutos e instrumentos da infração; e 
VI. Demolição. 
§ 1º - As medidas de que trata este artigo têm como objetivo prevenir a ocorrência de novas infrações, resguardar a recuperação ambiental e garantir o resultado prático do processo administrativo. 
§ 2º - A aplicação de tais medidas será lavrada em formulário próprio, sem emendas ou rasuras que comprometam sua validade, e deverá conter, além da indicação dos respectivos dispositivos legais e regulamentares infringidos, os motivos que ensejaram o agente autuante a assim proceder. 
§ 3º - Os animais, os produtos e os subprodutos de qualquer natureza serão objeto de apreensão, salvo impossibilidade justificada. 
§ 4º - Os instrumentos, os equipamentos, os petrechos e os veículos utilizados para a prática da infração serão apreendidos nos casos previstos neste Código. 
§ 5º - O embargo de obra ou atividade restringir-se-á aos locais onde efetivamente caracterizou-se a infração ambiental, não alcançando as demais atividades realizadas em áreas não embargadas da propriedade ou posse ou não correlacionadas com a infração. 
Art. 81.  A sanção de demolição de obra poderá ser aplicada pela autoridade ambiental, após o contraditório e ampla defesa, quando:
I. Verificada a construção de obra em área ambientalmente protegida em desacordo com a legislação ambiental; ou
II. Quando a obra ou construção realizada não atenda às condicionantes da legislação ambiental e não seja passível de regularização. 
§ 1º  A demolição poderá ser feita pela administração ou pelo infrator, em prazo assinalado, após o julgamento do auto de infração, sem prejuízo do disposto no art. 112. 
Art. 82 A demolição de obra, edificação ou construção não habitada e utilizada diretamente para a infração ambiental dar-se-á excepcionalmente no ato da fiscalização nos casos em que se constatar que a ausência da demolição importa em iminente risco de agravamento do dano ambiental ou de graves riscos à saúde
§ 1º As despesas para a realização da demolição correrão às custas do infrator, que será notificado para realizá-la ou para reembolsar aos cofres públicos os gastos que tenham sido efetuados pela administração. 
§ 2º Não será aplicada a penalidade de demolição quando, mediante laudo técnico, for comprovado que o desfazimento poderá trazer piores impactos ambientais que sua manutenção, caso em que a autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada, deverá, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, impor as medidas necessárias à cessação e mitigação do dano ambiental, observada a legislação em vigor.  
Art. 83 A autoridade ambiental, mediante decisão fundamentada que demonstre a existência de interesse público relevante, poderá autorizar o uso do bem apreendido nas hipóteses em que não houver outro meio disponível para a consecução da respectiva ação fiscalizatória. 
Parágrafo único - Os veículos de qualquer natureza que forem apreendidos poderão ser utilizados pela administração pública municipal para realizar o deslocamento do material apreendido até local adequado ou para promover a recomposição do dano ambiental. 
Art. 84 Os bens, os animais, os produtos, os subprodutos, os instrumentos, os equipamentos, os petrechos ou os veículos apreendidos deverão ficar sob a guarda do órgão ou da entidade responsável pela fiscalização, podendo, excepcionalmente, ser confiados a fiel depositário até o julgamento do procedimento administrativo. 
§ 1º - Nos casos de anulação, de cancelamento ou de revogação da apreensão, o órgão ou a entidade ambiental responsável pela apreensão restituirá o bem, o animal, o produto, o subproduto, o instrumento, o equipamento, o petrecho e o veículo no estado em que se encontrar ou, na impossibilidade de fazê-lo, indenizará o proprietário pelo valor de avaliação consignado no Termo de Apreensão. 
§ 2º - O depósito poderá ser confiado a órgãos e a entidades de caráter ambiental, beneficente, científico, cultural, educacional, hospitalar, penal e militar ou ao próprio autuado, na qualidade de depositário fiel, desde que a posse dos bens não traga risco de utilização em novas infrações. 
Art. 85 A fiscalização ambiental municipal, poderá, no exercício do poder de polícia, solicitar o auxílio das autoridades policiais competentes, caso necessário, resguardando-se as devidas cautelas e não ensejando abuso ou excesso de poder. 
Art. 86 O valor da multa de que trata este Capítulo será fixado no regulamento deste Código e corrigido periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, sendo o mínimo de 2,5 (dois vírgula cinco) Unidades Padrão Fiscal ‒ UPF's ‒ e o máximo de 5.000.000 (cinco milhões) de UPF's, ou outra unidade que venha a substituí-la. 
§ 1º - O não recolhimento do valor da multa, na forma e nos prazos especificados, implicará inscrição do respectivo débito na dívida ativa e a sua posterior cobrança judicial, sem prejuízo da correspondente inclusão do autuado nos órgãos de proteção ao crédito. 
§ 2º - As multas estarão sujeitas à atualização, desde a lavratura do auto de infração até o seu efetivo pagamento, pelos critérios de correção, de juros e com a incidência dos demais encargos aplicados aos créditos tributários municipais. 
Art. 87 A multa terá por base a unidade, hectare, metro cúbico, quilograma ou outra medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado. 
Art. 88 Para a imposição e gradação da penalidade, a autoridade competente observará: 
I. A gravidade do fato, tendo em vista os motivos da infração e suas consequências para a saúde pública e para o meio ambiente; 
II. Os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de interesse ambiental; 
III. Circunstâncias atenuantes ou agravantes; e 
IV. A situação econômica do infrator, no caso de multa. 
Art. 89 Para o efeito do disposto no inciso III do art. 88 deste Código, serão atenuantes as seguintes circunstâncias: 
I. Menor grau de compreensão e escolaridade do infrator; 
II. Arrependimento eficaz do infrator manifestado pela espontânea reparação do dano ou limitação da degradação ambiental causada; 
III. Comunicação imediata do infrator às autoridades competentes, em relação a perigo iminente de degradação ambiental; e 
IV. Colaboração com os agentes encarregados da fiscalização e do controle ambiental. 
Art. 90 Para o efeito do disposto no inciso III do art. 88 deste Código, serão agravantes as seguintes circunstâncias: 
I. A reincidência; 
II. A extensão e gravidade da degradação ambiental quantificada pelos critérios de risco à saúde humana, destruição da flora e fauna; 
III. A infração atingir um grande número de vidas humanas, direitos difusos ou transindividuais; 
IV. A infração causar danos permanentes à saúde humana; 
V. A infração atingir área sob proteção legal e/ou especialmente protegida; 
VI. Impedir ou causar dificuldades ou embaraço à fiscalização; 
VII. O autor da infração se utilizar da condição de agente público para a prática de infração; 
VIII. O autor da infração tentar se eximir da responsabilidade, atribuindo a causa do dano a outrem; 
IX. A ação sobre espécies raras, endêmicas, ameaçadas, vulneráveis ou em perigo de extinção ou em período defeso; 
X. Ter o agente cometido a infração para obter vantagem pecuniária; 
XI. Concorrendo para danos à propriedade alheia; 
XII. Atingindo áreas urbanas ou quaisquer assentamentos humanos; 
XIII. Em domingos ou feriados; 
XIV. Á noite; 
XV. Em épocas de seca ou inundações; 
XVI. Com o emprego de métodos cruéis para abate ou captura de animais; 
XVII. Mediante fraude ou abuso de confiança; 
XVIII. No interesse de pessoa jurídica mantida, total ou parcialmente, por verbas públicas ou beneficiada por incentivos fiscais; 
XIX. Atingindo sítios de reprodução de espécies da fauna nativa, ou atingindo suas rotas migratórias; 
XX. Atingindo área de especial interesse cultural ou paisagístico; e 
Art. 91 Para a imposição e gradação da penalidade ambiental de multa, a autoridade competente observará a situação econômica do infrator, reduzindo seus valores nos casos em que for verificada situação de vulnerabilidade econômica. 
§ 1º - Para caracterização da situação econômica do infrator, serão considerados os seguintes aspectos: 
a. Tamanho do empreendimento ou do estabelecimento rural próprio afetado pela infração; 
b. Renda familiar monetária bruta anual do infrator, excluídos os benefícios recebidos do Sistema Público de Seguridade Social; 
c. Composição do núcleo familiar do infrator; 
d. Valor dos bens móveis e imóveis possuídos pelo infrator; e 
e. Acesso do infrator ao crédito oficial e aos bens e serviços públicos. 
§ 2º - As informações relativas à situação econômica do infrator poderão ser apresentadas quando da apresentação de defesa do autuado. 
§ 3º - É considerado vulnerável economicamente o infrator que apresente 2 (duas) ou mais das seguintes condições: 
a. Possuir ou ocupar empreendimento ou estabelecimento rural afetado pela infração com área total inferior a 4 (quatro) módulos fiscais definidos na legislação em vigor; 
b. Possuir renda familiar monetária bruta anual inferior a 12 (doze) vezes o Piso Salarial definido pela legislação estadual, excluídos os benefícios recebidos do Sistema Público de Seguridade Social; 
c. Obtiver sua renda familiar predominantemente da atividade econômica relacionada à infração; 
d. Destinar sua produção vinculada à infração predominantemente para a subsistência do núcleo familiar; 
e. Utilizar, na atividade vinculada à infração, exclusivamente o trabalho do próprio núcleo familiar empreendedor, sem emprego de trabalhadores assalariados, mesmo que eventuais ou informais; 
f. Compuser núcleo familiar formado majoritariamente por menores de 16 (dezesseis) anos, mulheres maiores de 55 (cinquenta e cinco) anos e homens maiores de 60 (sessenta) anos; 
g. Compuser núcleo familiar formado por pessoas portadoras de necessidades especiais; 
h. Possuir bens móveis e imóveis no valor total inferior a 10 (dez) vezes o valor da multa; 
i. Não utilizar, individualmente ou em grupo, recursos ao amparo do crédito rural oficial; e 
j. Não ter acesso regular, individualmente ou em grupo, aos serviços públicos de saúde, educação, saneamento, eletrificação, assistência técnica e extensão rural. 
§ 4º - Ao infrator em situação de vulnerabilidade econômica será aplicada preferencialmente a conversão ou a substituição da penalidade de multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente nos termos deste Código. 
Art. 92 O cometimento de nova infração ambiental pelo mesmo infrator, no período de 3 (três) anos, contados da lavratura de auto de infração anterior devidamente confirmado no julgamento, implica: 
I. Aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento da mesma infração; ou 
II. Aplicação da multa em dobro, no caso de cometimento de infração distinta. 
§ 1º - O agravamento será apurado no procedimento da nova infração, do qual se fará constar, por cópia, o auto de infração anterior e o julgamento que o confirmou. 
§ 2º - Antes do julgamento da nova infração, a autoridade ambiental deverá verificar a existência de auto de infração anterior confirmado em julgamento, para fins de aplicação do agravamento da nova penalidade. 
§ 3º - Após o julgamento da nova infração, não será efetuado o agravamento da penalidade. 
§ 4º - Constatada a existência de auto de infração anteriormente confirmado em julgamento, a autoridade ambiental deverá: 
I. Agravar a pena conforme disposto no "caput" deste artigo; 
II. Notificar o autuado para que se manifeste sobre o agravamento da penalidade no prazo de 10 (dez) dias; e 
III. Julgar a nova infração considerando o agravamento da penalidade. 
§ 5º - O disposto no § 3.º deste artigo não se aplica para fins de majoração do valor da multa, conforme previsto neste Código. 
Art. 93 Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste Código, o infrator, independentemente da existência de culpa, é obrigado a reparar os danos causados ao meio ambiente por sua atividade. 
§ 1º - Sem prejuízo das responsabilidades cíveis, penais e administrativas, e da responsabilidade em relação a terceiros, fica obrigado o agente causador do dano ambiental a avaliá-lo, recuperá-lo, corrigi-lo e monitorá-lo, nos prazos e condições fixados pela autoridade competente. 
§ 2º - Se o responsável pela recuperação do meio ambiente degradado não o fizer no tempo aprazado pela autoridade competente, deverá o Município fazê-lo com recursos fornecidos pelo responsável ou as suas próprias expensas, sem prejuízo da cobrança administrativa ou judicial de todos os custos e despesas incorridos na recuperação. 
Art. 94 Além das penalidades que lhe forem impostas, o infrator será responsável pelo ressarcimento à administração pública das despesas que esta vier a fazer em caso de perigo iminente à saúde pública ou ao meio ambiente. 
Art. 95 O servidor público que por erro grosseiro ou dolosamente concorra para a prática de infração às disposições deste Código e de seu regulamento, ou que facilite o seu cometimento, fica sujeito às cominações administrativas e penais cabíveis, inclusive à perda do cargo, sem prejuízo da obrigação solidária com o autor de reparar o dano ambiental a que deu causa. 
CAPÍTULO VI
DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL
Art. 96 Por meio do Termo de Compromisso Ambiental ‒ TCA ‒, firmado entre o órgão ambiental e o infrator, serão ajustadas as condições e obrigações a serem cumpridas pelos responsáveis pelas fontes de degradação ambiental, visando a cessar os danos e a recuperar o meio ambiente. 
§ 1º - No TCA, deverá constar obrigatoriamente a penalidade para o caso de descumprimento da obrigação assumida, além do pagamento integral da multa decorrente da infração. 
§ 2º - Cumpridas integralmente as obrigações assumidas pelo infrator, a multa poderá ser reduzida em até 90% (noventa por cento) do valor atualizado monetariamente, conforme dispuser regulamento, devendo o restante do valor ser pago por ocasião da firmatura do termo de que trata o "caput" deste artigo. 
§ 3º - Na hipótese de interrupção do cumprimento das obrigações de cessar ou corrigir a degradação ambiental, acordada conforme o "caput" deste artigo, será aplicada a penalidade prevista no § 1.º deste artigo. 
§ 4º - Os valores apurados nos § 1.º e 3.º deste artigo serão recolhidos ao FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE competente, no prazo de 5 (cinco) dias do recebimento da notificação. 
Art. 97 A multa poderá ser convertida em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente e programas e ações de educação ambiental, a critério do órgão ambiental, através da firmatura de Termo de Compromisso Ambiental - TCA, mediante regulamentação. 
Art. 98 São considerados serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, as ações, as atividades e as obras incluídas em projetos com, no mínimo, um dos seguintes objetivos: 
I. Recuperação:
a. De áreas degradadas para conservação da biodiversidade e conservação e melhoria da qualidade do meio ambiente;
b. De processos ecológicos essenciais;
c. De vegetação nativa para proteção; e
d. De áreas de recarga de aquíferos;
II. Proteção e manejo de espécies da flora nativa e da fauna silvestre;
III. Monitoramento da qualidade do meio ambiente e desenvolvimento de indicadores ambientais;
IV. Mitigação ou adaptação às mudanças do clima;
V. Manutenção de espaços públicos que tenham como objetivo a conservação, a proteção e a recuperação de espécies da flora nativa ou da fauna silvestre e de áreas verdes urbanas destinadas à proteção dos recursos hídricos;
VI. Educação ambiental;
VII. Promoção da regularização fundiária de unidades de conservação;
VIII. Saneamento básico;
IX. Garantia da sobrevivência de espécies da flora nativa e da fauna silvestre mantidos pelo órgão ou pela entidade federal emissora da multa; ou
X. Implantação, gestão, monitoramento e proteção de unidades de conservação.
Art. 99 As penalidades de multa aplicadas a infratores não reincidentes poderão ser substituídas, a critério da autoridade coatora, pela execução de programas e ações de educação ambiental destinadas à área afetada pelas infrações ambientais que originaram as multas, desde que os valores se equivalham e que haja aprovação dos programas e ações pelo órgão autuante. 
CAPÍTULO VII
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
Art. 100 A apuração de infrações administrativas por condutas e atividades lesivas ao meio ambiente e as infrações ambientais previstas neste Código serão apuradas em processo administrativo próprio, observado o rito estabelecido nesta Lei e em regulamento. 
Art. 101 O processo administrativo pode iniciar-se de ofício, através de ato administrativo da pessoa responsável pelo Departamento do Meio Ambiente Municipal, em decorrência da lavratura de auto de infração por servidor competente, por determinação de decisão judicial ou a pedido do Ministério Público, de autoridades competentes ou por solicitação do interessado, quando o caso assim o exigir.
Parágrafo único - O procedimento e a tramitação de expediente administrativo a que se refere o "caput" deste artigo não impedem a propositura de medidas judiciais pela autoridade ambiental sempre que as medidas administrativas adotadas com fulcro no Poder de Polícia Ambiental se mostrem insuficientes para garantir a cessação e a recuperação dos danos ambientais. 
Art. 102 A constatação é o ato pelo qual o servidor público registra de forma completa, clara e objetiva os fatos que possam constituir infração administrativa ambiental. 
Parágrafo único - Se o servidor público for competente para a lavratura de autos de infração, poderá lavrar diretamente aquele ato, não sendo obrigatória a lavratura prévia de Auto de Constatação. 
Art. 103.  O auto de infração deverá ser lavrado em impresso próprio, não devendo haver emendas ou rasuras que comprometam sua validade, devendo conter:
I. Identificação do autuado: nome do infrator, seu domicílio e/ou residência, bem como os demais elementos necessários a sua qualificação e identificação civil;
II. Local, data e hora da infração;
III. Descrição clara e objetiva da infração administrativa e indicação dos respectivos dispositivos legais e regulamentares infringidos;
IV. Penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal que autoriza sua imposição;
V. Notificação do autuado;
VI. Prazo para o recolhimento da multa;
VII. Prazo para o oferecimento de defesa
Art. 104 O auto de infração que apresentar vício sanável poderá, a qualquer tempo, ser convalidado de ofício pela autoridade julgadora, mediante despacho saneador, após o pronunciamento da Assessoria Jurídica que atua junto da entidade responsável pela autuação. 
Parágrafo único.  Constatado o vício sanável, sob alegação do autuado, o procedimento será anulado a partir da fase processual em que o vício foi produzido, reabrindo-se novo prazo para defesa, aproveitando-se os atos regularmente produzidos. 
Art. 105 O auto de infração que apresentar vício insanável deverá ser declarado nulo pela autoridade julgadora competente, que determinará o arquivamento do processo, após o pronunciamento da Assessoria Jurídica que atua junto da entidade responsável pela autuação. 
§ 1º Para os efeitos do caput, considera-se vício insanável aquele em que a correção da autuação implica modificação do fato descrito no auto de infração. 
§ 2º Nos casos em que o auto de infração for declarado nulo e estiver caracterizada a conduta ou atividade lesiva ao meio ambiente, deverá ser lavrado novo auto, observadas as regras relativas à prescrição.
§ 3º O erro no enquadramento legal da infração não implica vício insanável, podendo ser alterado pela autoridade julgadora mediante decisão fundamentada que retifique o auto de infração. 
Art. 106 O processo será orientado pelos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
Art. 107 Os prazos estabelecidos no procedimento administrativo no âmbito do Departamento do Meio Ambiente contam-se do modo contínuo e começam a correr a partir do primeiro dia útil após a cientificação oficial, excluindo-se da contagem o dia da intimação e incluindo-se o do vencimento.
§ único: Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil seguinte, se o vencimento cair em dia de feriado, dia em que não houver expediente ou ocorra a impossibilidade de efetuar o protocolo em razão de alguma falha no sistema do órgão ambiental.
Art. 108 O infrator será notificado para ciência da infração: 
I. Pessoalmente, por representante legal ou por preposto; 
II. Pelo correio ou por via postal, com Aviso de Recebimento ‒ AR; 
III. Por edital, se estiver em lugar incerto ou não sabido, ou ainda se não for encontrado no endereço indicado.
§ 1º - Se o infrator for autuado pessoalmente e se recusar a exarar ciência, deverá essa circunstância ser mencionada expressamente pela autoridade que efetuou a lavratura do auto de infração. 
§ 2º - O edital referido no inciso III do “caput” deste artigo será publicado uma única vez na imprensa oficial, considerando-se efetivada a autuação 5 (cinco) dias após a publicação. 
§ 3º - Encaminhada a notificação ao endereço da sede, representação ou filial da pessoa jurídica, considera-se ela notificada. 
Art. 109 Após a ciência da autuação, o autuado por infração ambiental, poderá: 
I. No caso das multas, optar pelo pagamento integral do seu valor à vista, no prazo de 20 (vinte) dias, podendo ter seu montante reduzido em 50% (cinquenta por cento), momento em que o processo poderá ser extinto, caso não exista outras sanções a serem cumpridas pelo autuado; 
II. Apresentar defesa, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da ciência do auto de infração; 
III. Interpor recurso, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da notificação da decisão do julgamento. 
§ 1º - No caso do inciso I do "caput" deste artigo, o pagamento deve ser feito em até 20 (vinte) dias úteis após a notificação de que trata o art. 108 deste Código, sob pena de renúncia a tal direito, não podendo ele ser exercido em outro momento. 
§ 2º - Os demais atos, prazos, competência para julgamento e instâncias do procedimento administrativo serão disciplinados no regulamento deste Código. 
§ 3º - Na defesa o autuado deverá indicar o endereço eletrônico ou físico para o qual serão remetidas eventuais comunicações processuais. 
§ 4º - É ônus do autuado informar nos autos do processo eventual modificação do seu endereço eletrônico ou físico. 
§ 5º - Não é extinto o dever de recuperação ambiental pelo pagamento da multa, ainda que na forma do § 1º deste artigo. 
Art. 110. A defesa será formulada por escrito e deverá conter todos os fatos e fundamentos jurídicos que contrariem o disposto no auto de infração, bem como a especificação das provas que o autuado pretende produzir a seu favor, devidamente justificadas. 
§1° Na defesa o autuado deverá manifestar a intenção na conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente e programas e ações de educação ambiental.
Art. 111 A Defesa interposta contra o Auto de Infração será julgada pela Comissão Permanente de Julgamento de Defesas, composta por no mínimo 3 (três) servidores municipais, nomeada pelo Prefeito Municipal.
§ único. A Comissão de Julgamento analisará o pedido de conversão da multa em serviços de preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente e programas e ações de educação ambiental, caso solicitado pelo autuado.
Art. 112 Julgada a Defesa pela Comissão e caso aplicada a penalidade de multa, o autuado será notificado para no prazo de 20 dias efetuar o pagamento da multa, firmar Termo de Compromisso Ambiental ou no mesmo prazo, interpor Recurso ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente e Saneamento – CONDEMAWES), para decisão em segunda e última instância administrativa. 
§° único. A firmatura de Termo de Compromisso Ambiental perante o órgão competente, implica em renúncia do direito de recorrer administrativamente em segunda e última instância.
Art. 113 Quando aplicada a pena de multa, esgotados os recursos administrativos, o infrator será notificado para efetuar o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da notificação, recolhendo o respectivo valor ao fundo municipal competente. 
§ 1º - A notificação para pagamento da multa será feita mediante o envio de comunicação ao endereço fornecido pelo autuado na forma do § 3.º do art. 109 deste Código. 
§ 2º - Na hipótese de não ser oferecida defesa, a comunicação de que trata o "caput" deste artigo será feita por meio de registro postal ou por meio de edital publicado na imprensa oficial, quando não localizado o infrator. 
§ 3º - As multas não pagas administrativamente, findado o prazo descrito no "caput" deste artigo, serão inscritas na dívida ativa do Município, para posterior cobrança judicial. 
CAPÍTULO VI
Das Disposições Complementares E Finais
Art. 114 As despesas necessárias ao cumprimento da presente Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento anual.
Art. 115 Os dispositivos desta Lei poderão ser regulamentados por Decreto do Poder Executivo, no que couber.
Art. 116 Ficam sujeitas às normas dispostas nesta Lei pessoas físicas e jurídicas, inclusive órgãos e entidades públicas federais, estaduais e municipais, que pretenderem executar quaisquer das atividades passíveis de licenciamento ambiental de competência do Município.
Art. 117. Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições das Leis Federais e Estaduais vigentes, e demais normas e regulamentos federais, estaduais e municipais vigentes, que digam respeito à proteção, conservação, preservação, controle de poluição e degradação ambiental e fiscalização dos recursos naturais.
Art. 118. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as Leis Municipais n.º 94/2001.
Art. 119 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do prefeito Municipal, 05 de outubro de 2021.
                                                    Joacir Antônio Docena





       
        Prefeito
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei 59/2021




Westfália, 05 de outubro de 2021.



Senhor Presidente e



Senhores Vereadores:



Através do presente projeto de Lei encaminhamos proposta de reformulação do nosso Código Ambiental, instituído em 2001. De lá para cá, ocorreram várias alterações na legislação ambiental, em âmbito federal e estadual. Apesar da obrigatoriedade de observar os parâmetros da legislação maior, vários procedimentos podem ser regrados por legislação local, como a definição das competências, da estrutura, do sistema municipal do meio ambiente, do processo de licenciamento, do processo administrativo ambiental, sempre em consonância com as resoluções do CONAMA e do CONSEMA.  



O Código Municipal do Meio Ambiente visa dar melhores condições de planejamento e gerenciamento operacional aos administradores, bem como maior clareza e perspectivas aos cidadãos para o cumprimento da política de preservação e defesa do Meio Ambiente.



Contando com a habitual atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais edis, solicitamos a apreciação da matéria de acordo com a Lei Orgânica Municipal.





Atenciosamente.
JOACIR ANTÔNIO DOCENA,
Prefeito Municipal.
Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.



   
